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ÓRGÃO : 203 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE Emissão : 24/01/2024

UNIDADE : 617 Tipo : GlobalFUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO - FUNEJ

PROJ./ATIV./OP.ESP. : 02.061.2293.2214 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO.

RUBRICA : 4.4.90.52.24.00.00.00 MOBILIÁRIO EM GERAL

RECURSO : 1760 Recursos de Emolumentos, taxas e custas

DESTINAÇÃO : 0700 RECURSOS PRÓPRIOS INDIRETOS (Emolumentos, Taxas e Custas)

Nº REDUZIDO : 14

Pedido Nº : 2024/33 CONVÊNIO

Proc.Compra Nº : 2024/19 CONTRATO

Licitação Nº : 2023/7 MODALIDADE Pregão Eletrônico: Lei 8666

CREDOR : SÉRGIO DOMINGUES E CIA LTDA(9416) CNPJ : 30.996.156/0001-35

ENDEREÇO : Harrison José Borges ,1066/1º andar-Centro I.E.

TELEFONE/FAX : (44) 3525-5880 Cidade : CAMPO MOURAO

CONTA BANCÁRIA : Estado : PR

E-MAIL : licitaa02@gmail.com

LOCAL DE ENTREGA : Setor de Almoxarifado - Rua Tribunal de Justiça, s/n - Via Verde
Ata utilizada: -/ | Aquisição de mobiliário visando atender necessidade de adequação da estrutura interna da Comarca não instalada de
Jordão, via ARP nº 45/2023, com vigência até 27/04/2024, oriunda do PE nº07/2023, conforme Informação Gecon (1679136), nos autos nº
0000522-86.2024.8.01.0000.

Qtd Unidade Especificação Preço TotalPreço UnitárioItem

1 1.0 Unidade

Mesa redonda com diâmetro medindo 1200x740 mm (M1-033) -
Podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Tampo
em MDP com espessura de no mínimo 25 mm, revestido com
laminado melamínio, acabamento lateral em fita de borda de PVC
com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com
resistência ao impacto, fixação entre os pés e o tampo é feita com
buchas de aço. Pés metálicos em aço na mesma cor do tampo.
Estrutura metálica composta por chapas, tubos e/ou perfis com no
mínimo 1 milímetro de espessura. O móvel deverá possuir, em toda
a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à
prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e
modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou
desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia - M1-033.

434,00434,00

2 5.0 Unidade

Mesa ergonômica em “L”, medindo 1400x1400x600x740 mm
(LxLxPxA) - M1-005 - Podendo ter variação de 5 cm para mais ou
para menos. Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao
impacto, , fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com
buchas de aço, insertadas na madeira com rosca M6 para maior
fixação e acabamento. Pés metálicos  em aço, na mesma cor do
tampo, base superior e inferior, composta por hapas, com no
mínimo 2,5 milímetros de espessura. coluna vertical em aço com no
minimo 1,2mm de espessura com medidas minimas de
670x170x40mm, com passagem para fiação na estrutura, com
sistema  de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com
o piso. Painel frontal inferior em MDP com espessura mínima de 18
mm com  acabamento lateral em fita de borda de PVC com 0,45mm
de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao
impacto. Possui duas gavetas suspensas, medindo 350x400x280
mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no mínimo 15 mm de
espessura, deslizamento por meio de corrediças metálicas
telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento

4.000,00800,00

CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO ATUAL

7.093.126,824.434,007.097.560,82

Autorizo a Despesa Visto da Secretaria

Em ________/___________/________Em ________/___________/________

Presidente

Desembargador Laudivon Nogueira TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

Quatro Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais
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2 5.0 Unidade

simultâneo de todas as gavetas. Puxador em perfil postforming ou
tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao esforço  de
puxar. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão
de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na
descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho
técnico. O mobiliário
poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo
descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de
primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia -
M1- 005. MARCA: Milan/Focus

4.000,00800,00

Total Geral 4.434,00
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